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Projeto de Lei n*ÍVò/2022

C ^ fyíírtao Orçamento em vigor CRÉDITO SUPLEMENTAR em favor da Câmara Municipal de Turmalina 

no valor global de R$58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) e dá outras providências"

A Câmara Municipal de Turmalina, por seus representantes legais decretaram e Eu, Prefeito Municipal

sanciono o seguinte lei:

Art. 1* • Fica aberto o crédito suplementar no valor global de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reois) destinado o suplementação 
das seguintes dotações:

ValorfichaProjeto/AtlvidodeCodlgo
0101.010310D012.002 Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara Municipal

| 000007 58.000.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica33903900000

Art. 2* - Paro abertura do crédito suplementar de que se refere o artigo anterior, ficam anuladas parcioimenle os seguintes 
dotações:

Ficha 1 ValorProjeto/A tividadeCodigo
Remuneração de Agentes Politicos

Vencimentos c Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Manutenção das Atividades Legislativas

Contratação por Tempo Indeterminado_________

Manuntençflodas Atividades da Secretaria da Câmara 
Diárias - Pessoal Civil_________________

Treinamento/Aperçoamentodo Pessoal do Legisltivo

Passagens e Despesas com locomoção 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0101.0103100012.001
31901100000 I 20.000,00000001

0101.0103100012.002
31900100000 000002 | 4.000,00

0101.0112200022.007
33901400000 20.000,00000019

0101.0112200022.008
33903300000
33903900000

7.000.00 
7.000,00

000026
000028

58.000,00

Art. 3? • fíevogam-se os disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na doto de sua publicação.

Turmalina, 07 de fevereiro de 2022

Vanderley alves dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal Municipal de Turmalina
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